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Item Identificagdo da matéria Relatoria Voto Resumo
O projeto institui 0 marco legal do hidrogénio de baixa emissédo de carbono; dispde sobre a Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emisséo

PL 2308/2023 de Carbono; institui incentivos para a industria do hidrogénio de baixa emiss@o de carbono; institui o Regime Especial de Incentivos para a
Ementa: Institui o marco legal do Producéo de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono (Rehidro); cria o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emisséo de
hidrogénio de baixa emissdo de Carbono (PHBC); altera a Lei 9.427/1996, que cria a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e disciplina o regime das concessoes de
carbono; dispde sobre a Politica servigos publicos de energia elétrica, e altera a Lei 9.478/1997 (Lei do Petrdleo).
Nacional do Hidrogénio de Baixa O projeto é estruturado em 37 artigos e cinco capitulos. O Capitulo | contém disposigdes gerais.
Emisséao de Carbono; institui incentivos O Capitulo Il institui a Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono. Sua Segé&o | contém os principios e objetivos da Politica.
para a industria do hidrogénio de baixa A Secéo Il trata dos conceitos e definicdes aplicaveis, notadamente o conceito de hidrogénio de baixa emissdo de carbono (hidrogénio
emissao de carbono; institui o Regime combustivel ou insumo industrial, coletado ou obtido a partir de fontes diversas de processo de produgéo, e que possua emissdo de GEE,
Especial de Incentivos para a Produgéo Senador conforme analise do ciclo de vida, com valor inicial menor ou igual a 4 kgCO2eq/kgH2 (quatro quilogramas de diéxido de carbono equivalente

1 de Hidrogénio de Baixa Emissdo de Fernando Nao por quilograma de hidrogénio produzido) e o de hidrogénio renovavel (hidrogénio combustivel ou insumo industrial, coletado ou obtido a partir
Carbono (Rehidro); cria o Programa de Dueire apresentado | de fontes renovaveis, incluidas a solar, edlica, hidraulica, biomassa, biogas, biometano, gases de aterro, geotérmica, das marés e oceanica).

Desenvolvimento do Hidrogénio de
Baixa Emissédo de Carbono (PHBC); e
altera as Leis n% 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, e 9.478, de 6 de
agosto de 1997.

Autoria: Camara dos Deputados

tramitacao

Nao Terminativo

O Capitulo 11l trata dos Instrumentos da Politica Nacional do Hidrogénio de Baixa Emissdo de Carbono. Sua Sec¢éo | contém as disposi¢des
gerais, elencando os seguintes instrumentos: a) o Programa Nacional do Hidrogénio (PNH2); b) o Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio
de Baixa Emissao de Carbono (PHBC); c) a certificacdo do hidrogénio de baixa emisséo de carbono; d) o Regime Especial de Incentivos para
a Producao de Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono (Rehidro); d) a cooperagao técnica e financeira entre os setores publico e privado
para o desenvolvimento de pesquisas de novos produtos, métodos, processos e tecnologias para produgéo de hidrogénio de baixa emissao
de carbono; e e) os incentivos fiscais, financeiros, crediticios e regulatérios legalmente instituidos. A Secéo Il detalha o PNH2. A Secéo Ill
estabelece Diretrizes da Gestdo de Risco. A Secgéo IV trata da produgéo de hidrogénio. A Secéo V dispde sobre o Sistema Brasileiro de
Certificagao do Hidrogénio. A Segéo VI trata do Regime Especial de Incentivos para a Produgao de Hidrogénio de Baixa Emissao de Carbono.
A Secéo VIl cuida do Programa de Desenvolvimento do Hidrogénio de Baixa Emisséo de Carbono.

O Capitulo IV contém as alteragdes promovidas na legislagéo, enquanto o Capitulo V traz as disposic¢des finais.
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